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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.625, DE 2014 

(Do Sr. Rubens Bueno) 
 

Dispõe sobre normas gerais para ocupação e utilização de área pública 
urbana por equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira, banca 
de venda de jornais e de revistas, e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para ocupação e utilização de área pública urbana por 

equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas, e dá outras providências.  

 

Art. 2º O direito de utilização privada de área pública por equipamentos urbanos do tipo 

quiosque, trailer, feira, banca de venda de jornais e de revistas poderá ser outorgado a 

qualquer interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local. 

§ 1º É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos requisitos exigidos em 

legislação municipal.  

 

§ 2º No caso de falecimento do titular ou de enfermidade física ou mental que o impeça de 

gerir seus próprios atos, a outorga será transferida, pelo prazo restante, nesta ordem:  

I – ao cônjuge ou companheiro;  

II – aos ascendentes e descendentes.  

 

§ 3º Entre os parentes de mesma classe, preferir-se-ão os parentes de grau mais próximo.  

 

§ 4º Somente será deferido o direito de que trata o inciso I do § 2º deste artigo ao cônjuge que 

atender os requisitos do art. 1.830 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.  

 

§ 2º A transferência do direito de que trata §1º deste artigo não será considerada herança para 

todos os efeitos de direito, e dar-se-á pelo período equivalente ao prazo remanescente 

concedido ao titular. 

 

§ 6º A transmissão de que trata o caput deste artigo dependerá de:  

 

I – requerimento do interessado no prazo de 90 (noventa) dias, contados do falecimento do 

titular, da sentença que declarar sua interdição ou do reconhecimento, pelo titular, por escrito, 

da impossibilidade de gerir os seus próprios atos em razão de enfermidade física atestada por 

profissional da saúde;  

 

II - preenchimento pelo dependente dos requisitos exigidos pelo Município para a utilização 

privada de área pública por equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira e banca de 

venda de jornais e de revistas. 

 

Art. 3º Extingue-se a outorga:  

 

I – pelo advento do termo; 

II – pelo descumprimento das obrigações assumidas;  
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III – por revogação do ato pelo Poder Público Municipal, desde que demonstrado o interesse 

público de forma motivada e mediante indenização proporcional ao tempo restante de 

vigência.  

 

Art. 4º O Município poderá dispor sobre outros requisitos para a outorga, com o fim de 

adaptar a ocupação e utilização da área pública aos interesses locais da comunidade. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

    JUSTIFICAÇÃO 

 

As cidades brasileiras devem muito àqueles que, com seus quiosques, trailers, feira e 

banca de venda de jornais e de revistas, embelezam as calçadas, vivificam as ruas e confortam 

a todos os cidadãos que, fora de suas residências, precisam de suporte para desempenhar as 

múltiplas tarefas quotidianas. 

É inegável que toda cidade se beneficia com as atividades desses trabalhadores, visto 

que ela é abastecida com provisões de lazer e de sobrevivência.  

Esses titulares de quiosques, trailers, feira e banca de venda de jornais e de revista 

investem seus recursos e suas vidas nessa relevante vocação de interesse público.  

Apesar disso, eles são constantemente supliciados com a inexistência de uma garantia 

legal de que, com sua morte ou sua incapacitação, seus dependentes – que, com o revigorante 

afeto familiar, inspiram-nos na missão de iluminar a cidade – não ficarão ao desamparo. 

Esse quadro de injustiça agrava-se ao recordar que, comumente, esses dependentes 

abdicam de sua individualidade e autonomia profissionais para trabalhar conjuntamente com o 

titular do quiosque, trailer, feira ou banca de venda de jornais e de revistas a fim de assegurar 

uma adequada renda familiar.Para ampará-los de situações como essas, proponho a justa 

inclusão em lei de garantia de transferência do direito concedido ao titular àqueles que 

daquela atividade dependiam o sustento familiar. 

Importante, por fim, observar que essa proposta está alinhada com a Lei nº 12.865, de 

9 de outubro de 2013, que, em seu art. 27, estabelece: “em caso de falecimento do outorgado, 

o direito à exploração do serviço de taxi será transferido a seus sucessores legítimos”. Ou seja, 

o mesmo ato precário da permissão recebe o beneficio da transferência, por entender o 

legislador da importância de garantir o sustento da família do titular. Em nosso caso 

específico, propomos tão somente a extensão da justiça já recebida aos taxistas àqueles que 

têm na atividade baseada em quiosques, trailers, feiras e bancas de venda de jornais e de 

revistas o sustento de suas famílias. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

 

   Sala das Sessões, 28 de maio de 2014. 

 

       Deputado RUBENS BUENO 

             PPS/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se 

casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória 

de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da 

herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem 

culpa do sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, 

sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
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Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de 

passageiros deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder 

público municipal, com base nos requisitos mínimos de segurança, de 

conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de fixação prévia dos 

valores máximos das tarifas a serem cobradas." (NR) 

"Art. 12-A. O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser 

outorgado a qualquer interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo 

poder público local.  

§ 1º É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam 

aos requisitos exigidos em legislação municipal.  

§ 2º Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do 

serviço será transferido a seus sucessores legítimos, nos termos dos arts. 

1.829 e seguintes do Título II do Livro V da Parte Especial da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 3º As transferências de que tratam os §§ 1º e 2º dar-se-ão pelo 

prazo da outorga e são condicionadas à prévia anuência do poder público 

municipal e ao atendimento dos requisitos fixados para a outorga. " 

 

Art. 28. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-veto-141417-pl.html

